  PROJETO  DE LEI MUNICIPAL  -   Nº 03/2010

SENHOR PRESIDENTE:

                      Requeiro, após observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao  Douto Plenário desta Casa Legislativa, o seguinte projeto de Lei Municipal que:

“OFICIALIZA O NOME DA VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO DE CONSELHEIRO PAULINO”

Art. 1º –Passa a denominar-se “RUA JOSÉ DE OLIVEIRA” a via pública sem denominação extra-oficial, que se inicia na Rua Estrela Domingues Gonçalves e termina sem saída.

Art. 2º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

Em 29 de março de 2010.

___________________________

REINALDO RODRIGUES

 VEREADOR

Justificativa: Trata-se de um pedido dos moradores daquela localidade conforme abaixo-assinado que segue em anexo, por se tratar de uma rua sem denominação e a sua oficialização facilatará para que os moradores possam receber suas correspodências e demais serviços que acabam não sendo viablizados por falta de oficialização do mesmo.

Documentação que sege, em anexo: Abaixo assinado dos moradores, histórico da pessoa falecida com respectiva ceetidão de óbito.

